PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÕES  -  20/11/2025

Retificações:

Retifica-se a portaria nº 00558 publicada dia 20/11/2024. Outorgados: Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM - Usuários de Águas do Ribeirão do Carmo: José Luciano Martins Caldeira, José Ernani de Faria, Albino Nunes Nascentes, Sandra Elizabeth Moreira de Souza, Luiz Antônio Ribeiro Alves, Marcos Elias de Sousa Junior, Cristiano Marques Rabelo, Geraldo Antônio de oliveira, Osmar José Rodrigues, Adenivaldo Oliveira Xavier, Paulo Motta Ribas, Romulo Assis Caldeira, Danilo Soares Barbosa, Unap Agropecuária Ltda, Sonia Regina Martins, Ruyter Carlos da Silva, Pedro Vargas, José Rodrigues Netto, Raydan Vinhal Assis, Gilmar Gonçalves da Silva, Lion Administração de Imóveis Ltda, Ikuo Tsugue, Tunemaça Shimada, Jeová Domingos da Costa, Wanderson dos Santos Costa, CGH Participações e ST Patrimonial Ltda, Pedro Paulo de Oliveira, Antônio Rodrigues da Silva, José Rita Caetano, Rubens de Sousa Figueira. Onde se lê: Prazo de validade: 01(um) ano. Leia-se: Prazo de validade: 02 (dois) anos. Município: Unaí – MG.

Retifica-se a portaria nº 00565 publicada dia 22/11/2024. Outorgados: Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM - Usuários de Águas do Ribeirão Aldeia: Celso Mânica, João Shimil Neto, Luiz Roberto de Oliveira Fernandes, Paulo Plínio Scherer, Antério Mânica, Alex Fagundes, Olavo Remígio Condé, Deividson Gonçalves Rios, José Libério Gonçalves Rios, Edson Machado Guimarães, Zama Peres, Lúcio Flavio Botelho Cançado, Ícaro Brochado Botelho, Benedito Lister e Sá, Breno Botelho, Rodrigo Batista Botelho, Maurício Botelho, Fausto Botelho, Gabrielly Araújo do Amaral, Ramon Botelho de Sá, Edelmo de Melo Franco, Ivete Vilela Medeiros Peres, Claúdio Olimpio de Sousa, Edson Fernando Maciel Tavares, Murillo Porto Mendes, Ednilson Rivino Vilarinho, Mayta Moreira Basílio Ornelas, Francisco Lelis Gontijo, Geraldo Martins Gontijo, José Horminio de Barcelos. Onde se lê: Prazo de validade: 01(um) ano. Leia-se: Prazo de validade: 02 (dois) anos. Municípios: Unaí e Paracatu – MG.

Retifica-se a portaria nº 00566 publicada dia 26/11/2024. Outorgados: Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM - Usuários de Águas do Ribeirão Barra da Égua: Rubens de Sousa Figueira, Paulo Plinio Scherer, Anterio Manica, Terra Bela Agropecuária Ltda, Moacir Caetano de Almeida, João Luiz de Abreu, Edson Fernando Maciel Tavares, Figueiredo Agronegócios Ltda, Luciana Boteho Carneiro, Saulo Teixeira Botelho, Edílio Perón Ferrari, Alberto Minami. Onde se lê: Prazo de validade: 01(um) ano. Leia-se: Prazo de validade: 02 (dois) anos. Município: Unaí – MG. 

